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Serafina Corrêa, RS, 04 de maio de 2020.

Sua Excelência

Vereador Nereu Hilário Rossetto

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Mensagem retificativa ao Projeto de Lei n^ 025/2020.

O Prefeito Municipal, vem, por intermédio deste, apresentar mensagem retificativa
ao Projeto de Lei n^ 025, de 14 de abril de 2020, que "Abre no orçamento vigente crédito
adicional especial e dá outras providências", com a finalidade de retificar o artigo 1- do referido
Projeto de Lei.

Dessa forma, com a presente mensagem retificativa, o artigo 1- do Projeto de Lei
n- 025/2020, passará a vigorar com a redação constante no documento apensado a este Ofício.

Justifica-se a apresentação da mensagem retificativa, haja vista que, na dotação
orçamentária da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano,
constante no artigo 1-, constou erroneamente a função como sendo "20" "Agricultura", contudo, o
correto seria "26" "Transporte".

Ainda, encaminho os documentos anexos, relativos à transferência dos veículos
entre as Secretarias Municipais e solicito que os mesmos sejam incluídos no processo legislativo
do Projeto de Lei n- 025, de 14 de abril de 2020.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para elevar
votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa
Av. 25 de Julho, 202, Centro - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone; (54) 3444-8100 - CNPJ: 88.597.984/0001-80
www.serafinacorrea. rs.gov. br
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MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DE 025, DE 14 DE
ABRIL DE 2020.

Altera o artigo 1- do Projeto de
Lei 025, de 14 de abril de
2020.

Fica alterado o artigo 1- do Projeto de Lei ps 025, de 14 de abril de
2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial,
na importância de R$ 182.374,76 (cento e oitenta e dois mil, trezentos e
setenta e quatro reais e setenta e seis centavos) distribuído nas
seguintes dotações:

02 05 01 SEC.MÜN.DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO

1166 26.782,0211.2021.0000 MANUTENÇÃO DA FROTA R$ 89.251,36
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 0001 RECURSO LIVRE

02 06 01 MANUT. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

1168 12.122.0185.2187.0000 MAN.DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$
43.353,84
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 0020 M D E

1169 12.122.0185.2187.0000 MAN.DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$
22.113,16
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 0020 M D E

02 09 01 SECRET TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

1167 23.122.0216.2255.0000 MAN DE VEÍCULOS DA SECR MUN R$ 27.656,40
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurso: 0001 RECURSO LIVRE"

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 04 de maio de 2020,
59- da Emancipação.

V'>
Valdir Bianchet

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa
Av. 25 de Julho, 202, Centro - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone: (54) 3444-8100 - CNPJ: 88.597.984/0001-80
www.serafinacorrea.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE SERAFINACORRÊA- RS

Comissão Especial para Avaliação dos bens integrantes do
Patrimônio Municipal, destinados para «so por outros órgãos da

Administração Municipal

Relatório Final

Portaria n. 911, de 30 de julho de 2019.

Serafina Corrêa/RS, 06 de agosto de 2019.

www. serafi nacorrea. rs.gov. b r

Av. 25 de Julho, 202 | Centro ] (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS | CEP 99250-000
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PORTARIA N2 911/2019

Designa Comissão Especial para Avaliação
de Bens Integrantes do Patrimônio
Municipal, destinados para uso por outros
órgãos da Administração Municipal.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFÍNA CORRÊA - RS. no exercício do
cargo de Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, designa Comissão Especial
para Avaliação de Bens Integrantes do Patrimônio Municipal, destinados para uso por outros
órgãos da Administração Municipal, constituída pelos servidores abaixo descritos:

TITULARES

Guilherme Migliavacca, Engenheiro, matrícula n® 494

: Roberta Graziella Vivian Castro, Coordenador de Controle Interno, matrícula n® 297

ÍRegis Augusto Noremberg Karnopp, Contador, matricula n®2101

SUPLENTES __

i Maria Isabel Santim, Coordenadora da Coordenação de Compras Patrimônio e
Almoxarifado, matrícula n® 2057

Osmar Luiz Orando, Diretor da Divisão de Almoxarifado, matricula n® 1952

A Comissão deverá apresentar relatório de avaliação dos bens, no prazo de até 15
(quinze) dias, a contar da publicação desta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 30 de julho de 2019.

/ Valdir Biancnet

Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se,
Serafina Corrêa, 30-07-2019

}£i/uni.)t/ria7ciil ÇíKíxnãl
larla/Berrprda Grandi u
scre^pá Municipal de Apministração e Recursos Humanos

publicado no quadro de publicações da Prereiíiira de Serafina Corrêa, no período de 30-07-2019 a 13-08-2019
Publicado no site www.sefatinacorrea.fS.aov.br a partir de 30-07-2019

www.seraíinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro j (54) 3444 8102
Serafina Corrêa /RS | CEP 99250-000
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MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS

Comissão Especial para Avaliação dos bens integrantes do
Patrimônio Municipal, destinados para uso por outros órgãos da

Administração Municipal

Portaria n. 911, de 30 de julho de 2019

Memorando Interno n. 01/2019 Em 07 de agosto de 2019,

De: Comissão Especial pai"a avaliação dos bens integrantes do Patrimônio Mimicipal,
destinados para uso por outros órgãos da Administração Municipal.
Para: Excelentíssimo Prefeito

Assunto: Encaminhamento dos trabalhos realizados e relatório final.

Excelentíssimo Prefeito,

¥

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos, encaminhar em anexo os trabalhos

realizados, pela Comissão Especial para avaliação dos bens integrantes do Patrimônio

Municipal, designados pela Portaria n. 911, de 30 de julho de 2019, destinados para uso por

outros órgãos da Administração Municipal, com base nos Memorandos Internos n. 07/2019,

08/2019 e 11/2019, ambos da Coordenadoria da Coordenação de Compras, de Patrimônio e de

Almoxarifado

Segue anexo via original dos trabalhos realizados pela referida comissão, com

( r/r,A r Ar g ) folhas numeradas e rubricadas, para apreciação da

autoridade superior.

Respeitosamente e à disposição,

Roberta Graziella Vivian Castro

CoordenaMta de CoimoleJnterno - Matrícula n. 297

QfiLP4to?cca
Engenheiro Civil - Matrícula n. 494

Regis Augusto Noremberg Karnopp
Contador - Matrícula n. 2101

Ma^Isabei
Coordenadora da Coordenação de Compras Patrimônio e Almoxarifado, matrícula n. 2057

www.seratinacorrea.rs.gov.Dr

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS i CEP 99250-000
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MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS

Comissão Especial para Avaliação dos bens integrantes do
Patrimônio Municipal, destinados para uso por outros órgãos da

Administração Municipal

Portaria n. 911, de 30 de julho de 2019

ATA DE REUNIÃO

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas, na Sala da

Coordenação de Controle Interno, do Centro Administrativo Amantino Luciiido Montanaii de

Serafma Corrêa, situado na Av. 25 de julho, n. 202, presentes os membros titulares Roberta

Graziella Vivian Castro, Regis Augusto Noremberg Kamopp, Guilherme Migliavacca e o

membro suplente Maria Isabel Santim, Comissão designada pela Portaria n. 911, de 30 de

julho de 2019, tiveram início dos trabalhos relacionados com a avaliação dos bens integrantes

do Patrimônio Municipal, destinados para uso por outros órgãos da Administração Municipal,

deliberando-se inicialmente a pesquisa pela Tabela fipe e referenciais bibliográficos, após foi

realizado registro fotográfico para avaliar a situação dos bens relacionados. Na seqüência

foram analisados os preços médios dos veículos e iniciada a elaboração da planilha de

avaliação e relatório. A seguir foi agendada a próxima reunião para o dia 06 de agosto de

2019, para a conclusão dos trabalhos e envio do Relatório Final para o Prefeito.
Serafma Corrêa/RS, 30 de julho de 2019.

Coordenai

lobertá Grâziella Vivian Castro

jra dejConjprple Interno - Matrícula n. 297

iemwMipiavacca
Engenheiro Civil - Matrícula n. 494

Regis Au^tõ^orernberg Kamopp
Contador - Malríciila n. 2101

MaSiaTsSa

Coordenadora da Coordenação de Compras, Patrimônio ̂  Almoxaritado - Matrícula n. 2057

vvww.se rafi n a co rrea, rs.go v. br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102
Serafina Corrêa /RS 1 CEP 99250-000
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MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS

Comissão Especial para Avaliação dos bens integrantes do
Patrimônio Municipal, destinados para uso por outros órgãos da

Administração Municipal

Portaria n, 911, de 30 de julho de 2019

Relatório Final

Na qualidade de responsáveis pela avaliação dos bens integrantes do patrimônio

Municipal, destinados para uso por outros órgãos da Administração Municipal, vimos
apresentar os trabalhos realizados pela Comissão Especial designada pela Portaria n. 911 de

30 de julho de 2019.

Ressalta-se que foi buscado orientação para a DPM que encaminhou a Informação n.

1.385/2019, de 30 de julho de 2019 (cópia inclusa) que traía do mesmo assunto, qual seja,

destinação de bens para uso por outros órgãos da Administração Municipal e os

procedimentos legais e administrativos pertinentes.

Destaca-se que deve ser a.ssegurando o atendimento ao interesse público e estar em

consonância com o previsto no artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que determina que

"é vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que

integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada

por lei aos regimes de previdência social, geral e próprios dos servidores públicos".

Nesse sentido, Barbosa (2013, p. 130) refere que o artigo 8" da Lei de

Responsabilidade Fiscal, ao estabelecer que "os recursos legalmente vinculados à finalidade

específica serão utilizados para atender ao objeto da sua vincuiação, ainda que em exercício

diverso daquele em que ocoiter o ingresso", o que impõe um rigoroso controle da manutenção

da vincuiação de origem.

A seguir, relaciona-se os valores mínimos avaliados por veículo, informados nos

Memorandos Internos n. 07/2019, 08/2019 e 11/2019, ambos da Coordenadoria da

Coordenação de Compras, de Patrimônio e de Almoxarifado:

Ordem Descrição
Registro

Patrimonial

Valor da

avaliação R$

01

Fiai/Uno Mffle Economy/ano fab./mod. 2010/2011,
Âkaol/Gâsolina, cor branca, placas IQZ 4796, chassi n.
9BD15822abé483124

10697 12.77J ti

vvww.serafinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Juiho. 202 j Centro j (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS | CEP 99250-000
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Ordem Descrição
Registro

Patrimonial
Valor da

avaliação R$

02
Marcopolo/Micro ônibtns V6, ano fab,/tnoi. 2011/2011,
diesel, cor branca, placas ISB 3152, cha®i n,
93PB38K2MBC038144

12787 76.479,04

03
Peugeot/Boxer - Ambulância, Ano FabJMod.: 2006/2006 -
cor branca - placas INN 5624, chassi n.
936ZCPMNC62006710

9721 27.656,40

04
Vw/Automóvel Jetía, ano fabJmod.r 2014/2014 - Gasolina
- cor preta - Placas FVU 9S34 - chassi n.
3VWL9616EM045741

14681 65.467,00

%

Para os critérios de avaliação dos veículos de placas IQZ 4796, ISB 3152, MN 5624 e

rVTJ 9534, destinados para uso por outros órgão da Administração Municipal, foram usados
referenciais bibliográficos' e a Tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe'5

Ainda, foram desconsiderados os valores registrados no sistema de controle patrimonia! do
Município, por necessitarem de reavaliação.

Diante do exposto, a comissão encerra seus trabalhos e encaminha o Relatório Final com a
tabela das avaliações e o registro fotográfico dos veículos, para apreciação da autoridade superior.

Serafina Corrêa/RS, 06 de agosto de 2018.

Roberta Grazieila Vivian Castro
'donpde^ÇoEitrolei 1 nterno - Matrícula n. 297

Titffl herme^Mi a 1 la vacca
Engenheiro Civil - Matrícula n. 494

Regis Au^sto'feeniberg Kamopp
Contador - Matrícula n" 2101

Coordenadora da Coordenação de Compias Patnmônio 8 Altnoxarifado, matrícula n° 2057

1  SANTOS, Gerson dos. Manual de Administração Patrimonial, 2002. Editora Palloti.
BARBOSA, Diogo Duarte. Manual de controle Patrimonial nas Entidades Públicas. 1" Fxiição. Brasília:
Gestão Pública Ed., 2013.
NASCIMENTO, José Olavo do. Inventário nos entes públicos e temas cme%&s. Porto Megre: Conselho
Regional de Contabilidade do Rio grande do Sul, 2002.
2 A Tabela Fipe expre.ssa preços médios de veículos no mercado nacional, servindo apenas como um parâmetro
para negociações ou avaliações. Os preços efetivamente praticados variam em função da região, con.servaçao,
cor, acessórios ou qualquer outro fator que possa influenciar as condiçõKs de oferta e procura por um veícuiu
específico. O ano do veículo refere-se ao ano do modelo e não são considerados veículos para uso profissional
ou especial. Disponível em http://veiculos.fipe.org.br/ Acesso em julho de 2019.

www.serafinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro j (54) 3444 8102
Serafina Corrêa /RS j CEP 99250-000
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Porto Alegre, 30 de julho de 2019.

d

Informação n° 1.385/2019

Interessado;

Consulente:

Destinatário:

Consultores:

Ementa:

Município de [...)- Poder Executivo.

[...].

Prefeito Municipal.

Ana Maria Janovik e Júlio César Fucilini Pause.

Bens adquiridos com recursos vinculados. Destinação para uso
por outros órgãos da Administração Municipal. Possibilidade
desde que adotadas as cautelas legais e administrativas
pertinentes. Considerações.

Conforme o registro n" 37.323/2019, nos foi endereçada

consulta com os seguintes questionamentos:

Bom dia! A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de projetos
de aquisição de materiais permanentes encaminhados ao
Ministério da Saúde ou a Secretaria Estadual de Saúde, após
aprovados recebe verbas federais ou estaduais vinculadas. Para
os recursos federais antigamente para cada ação existia um
vínculo federai e era necessário a abertura de uma conta
bancária exclusiva para o recebimento do valor. Com a
publicação da PORTARIA N 3.992. DE 28 DE DEZEMBRO DE
2017, as transferências dos recursos federais para as ações e os
serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde foram
classificadas somente em dois blocos: Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde e Bloco de Investimento na
Rede de Serviços Públicos de Saúde, sendo organizados e
identificados por grupos relacionados ao nível de atenção ou à
área de atuação, tais como:

a) Atenção Básica;

b) Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatória! e
Hospitalar;

c) Assistência Farmacêutica;

d) Vigilância em Saúde; e

e) Gestão do SUS

Av Pernambuco, iQM - Navegantes
Porto Alegre/RS - CEPQO24O-004

Email; fateç©mscoi^borfe^3U5eperiaadv.ijr
•site: vrv/w,fx»bapausep€rin.3dv.bf
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Salienta-se que após a publicação da portaria os repasses
federais são realizados em conta bancária única.

Quanto aos recursos estaduais mantém-se a transferência em

conta específica para cada vínculo.

Pergunta-se: quando um bem patrimonial for adquirido com
verba vinculada para uma determinada ação, por exemplo,
aquisição de um computador para a Vigilância Sanitária, este
bem poderá em algum momento ser transferido para outro setor?

Em caso afirmativo: existe um prazo legal que este bem deva
permanecer no setor para qual foi destinado?

Se o bem não tiver mais utilidade no setor correspondente é
justificativa legal para transferir para outro setor, mesmo tendo
sido adquirido com recurso vinculado?

E o bem patrimonial adquirido com recurso vinculado a
determinada ação da Saúde pode ser transferido para outra
secretaria, como por exemplo para a Secretaria da Educação?

Muito Obrigada pelo retomo, [sic]

Examinada a matéria, opinamos:

1. A Portaria n® 3.992/GM/MS, publicada no dia 28 de

dezembro de 2017. trata do financiamento e da transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).

Seu artigo 3®, §2°, estabelece que os recursos financeiros transferidos fundo a fundo

podem ser utilizados em qualquer ação ou serviço de saúde relacionados ao Bloco

de Financiamento (custeio ou investimento) por meio do qual ocorreu o repasse,

2. Além disso, a Lei Federal n*" 8 080, de 19 de setembro de

1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, estabelece

no art. 33 que "os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão

depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados

sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde".

3. Complementarmente, a Lei Federal n° 8.142, de 28 de

dezembro de 1990, definiu, dentre outras questões, que o Conselho de Saúde, em

Av Pere::ímDuca. iQOi Navegantes
Porte Ategre/RS ~ CEP 902,40-004

l^no: Í51) 30,27.3400

Email;!:?!. ~í o.|)borl5apauseperi!\adv:br
S!te:vv\< % íc av jauiseperin.adv.br
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caráter permanente e deliberativo atua na formulação de estratégias e no controle
da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos
aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe
do poder legalmente constituído em cada esfera do governo (art.1°, §2°).

Por isso, os recursos financeiros repassados pelo FNS
devem ser aplicados em ações e serviços públicos de saúde, consoante as diretrizes
deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde. Já a administração dos bens
municipais é, sobretudo, ato de gestão de competência do Prefeito fart.32 da Lei
Orgânica do Município), deve-se considerar, entre outros fatores, a efetiva
disponibilidade dos bens que as Secretarias pretendem desafetar, bem como a
possibilidade de utilização por aquelas que irão recebê-los. Em outras palavras, a
transferência não poderá redundar na falta do item para a Secretaria de Saúde, e
nem na utilização inadequada peta Secretaria de destino.

4. Portanto, respondendo ao primeiro questionamento, a

utilização de determinado equipamento (computador), adquirido com recursos
vinculados da saúde (grupo vigilância em saúde), poderá, desde que detectada a
sua ociosidade e não oferecer prejuízo ao programa, por meio de decisão do gestor
e homologação do Conselho de Saúde, ser transferido para outros setores da
própria Secretaria de Saúde.

5. Quanto á segunda dúvida, relacionada ao prazo que o bem
deve permanecer no setor de destino inicial (vigilância sanitária, por exemplo), não
existem, sob o aspecto legal, prazos preestabelecidos. Cabe, em nosso
entendimento, ao Conselho de Saúde e ao gestor, a partir da constatação do
desuso, deliberar pela transferência.

6. Em relação a terceira indagação, o fato de determinados
itens estarem em desuso (inservíveis) pode ser um indicio que contribuirá para a
escolha de movimentação do bem patrimonial. Entretanto, a afirmativa de que um
bem "não tenha mais utilidade" pode, em uma interpretação literal, ser confundida

com um item sucateado, que, em princípio, deveria ser dada a destinaçâo e a

Âv, PeíTiarribuco, içoi »■ fyav.egaráes
Porto Ategre/RS -GEP 9&24O-004

Erm|:fâlecof!QSçofidôrbapause|3ei1aady.br
SftervM'w/oorbapãiisepeí'in,aciv,br
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disposição finai ambientalmente adequadas. Neste caso, é recomendável que a
justificativa para a sua movimentação seja fundamentada.

Por último, observadas as diretrizes acima, recomendamos a

adoção dos seguintes procedimentos, em relação a transferência do bem móvel

entre unidades administrativas:

a) Abertura de procedimento administrativo, devidamente

documentado, com a manifestação e justificativa do Secretário de Saúde acerca da

disponibilizaçâo do bem, e do Secretário de Educação manifestando o interesse na

utilização do referido móvel, bem como concordância do Sr. Prefeito, com a

transferência,

b) Apuração do valor atual do bem a ser transferido (através

de Comissão de Avaliação), considerando, obviamente, a sua depreciação, o

período de utilização, e as condições de uso;

c) Com base no valor avaliado, a Secretaria de Educação

emitirá empenho a favor da Secretaria de Saúde. Sob o aspecto orçamentário, a

despesa será considerada uma operação intraorçamentária, classificada no código

de natureza 4.4.91.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. No caso de

inexistência de dotação orçamentária, deverá ser providenciada a abertura de

crédito adicional especial, mediante lei especifica;

d) No pagamento do empenho, registrar a realização de

Receita de Alienação de Bens, também como uma operação intraorçamentária

(Código 8.2.1.3.00.1.1.02.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal -

Exceto RPPS) e depositar o valor em conta bancária específica. Esses recursos

poderão, então, ser utilizados, pela Secretaria de Saúde, na aquisição de novo bem,

cumprindo, assim, com o disposto no art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que

veda a aplicação dos recursos derivados da alienação de ativos em despesas

correntes;

e) Ainda, para a efetivação do procedimento e adequação

dos registros patrimoniais, deverá ser emitida ordem de serviço determinando a

transferência para a secretaria que irá receber os bens objeto da transferência

Âv Pernambuco. lOOi • Navegantes, f Emaii: faiecori03CopborbapaiK.epet1n.ady,br
Porto Âlagre/RS - CEP 90240- 004 Site; v/mv.DOíbapausepefinadr^.i'

Fom: tsit 3027,3400 I Faceíbook: Borba, Pause & Perin - Advogados
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(Educação), bem como, ser providenciada a emissão de guia de transferência

patrimonial, dando baixa da responsabilidade na secretaria de origem (Saúde) e

conseqüente carga no responsável pelo órgão que irá recebê-los.

São as informações.

aria Janovjk

OABíRS n" 6i,769

áCifo ci&rfesiilrsl Pbuss
>■/ QAB/RSn=47.(H3

Âv PernamDucQ, 1001 - Navegantes
Porto Alegre/RS - CEP 902,40-004
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fiflemorandio Interno n° 08/2019 - Coordenadoria da Coordenação de Compras,
de Patrimônio e de Almoxarifado.

Serafina Corrêa-RS, 23 de maio de 2019,

À Secretaria Municipal de Fazenda - Setor de Contabilidade

Sr Regis Augusto Noremberg karnopp,

Cumprimentando-o, venho por intermédio deste solicitar que sejam tomadas
as providências legais para transferência dos veículos abaixo descritos, conforme
solicitação da Secretaria de Saúde através do Memorando N® 105/2019.

Informo que já haviam enviado anteriormente outro memorando , o de n*" 071/2018 a
respeito do veículo de Placa ISB-3152.Talvez já tenham sido tomadas as providências
legais para transferência deste veiculo.

VEÍCULO; UNO MILLE

ANO/MODELO: 2010/2011

PLACA: IRD-0351 r

RENAVAM: 233805788

CÔD PATRIMÔNIO; 12043

DE; SEC DE SAÚDE

PARA: SEC DE OBRAS

VEÍCULO; MICRO ÔNIBUS MAR30POLO ^

ANO/MODELO: 2011/2011

PLACA: ISB-3152

RENAVAM: 334769167

CÔD PATRIMÔNIO: 12787

DE; SEC DE SAÚDE

PARA; SEC DE OBRAS

9
í



VEICULO: AMBULÂNCIA PEUGEOT »

ANO/MODELO: 2006/2006

PLACA: INN-5624

RENAVAM: 904082490

CÓD PATRIMÔNIO: 9721

DE: SEC DE SAÚDE

PARA: SEC DE TURISMO

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

Maria Isabel Santim

Coordenadora Da Coord. De

Compras, Patrimônio e Almoxarifado.
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Tabela Flpe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômic:as - Fipe

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus
Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

julho de 2019
508002-9

MARCOPOLO

VOLARE LOTAÇÃO E ESCOLAR A6/V6 (diesel
2011

cc59t2yjm90gm
sexta-feira, 26 de julho de 2019 10:05
R$ 86.908,00

I
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

rtAmara de VereaoottiKjjr Rubrica
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência;

C()di.go Fipe:
Marca;

Modelo:

Ano Modelo;

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

julho de 2019
024093-1

Peugeot
Boxer 2.8 Furgão Dies/ TB Dies.curto/niéd
2006 Diesel

r2z2j418n.rzp
sexta-feira, 26 de julho de 2019 10:45
R$ 36.390,00

g-
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe m

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Peqiientis
- Pesquisa coinum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo;

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

julho de 201.9
001161-4

Fiat

Uno Mille 1.0 Fire/ F.Fle,x/ ECONOMY 2p
2011 Gasolina

hthtfmlspjp
sexta-feira, 26 de julho de 2019 09:43
R$ 14.514,00

9
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Memorando Jntemo n® 174/2017 Serafma Corrêa, 18 de Dezembro de 2017.

De: Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano

Para: Secretaria Municipal de Saúde

Ementa: Transferência de automóvel uno mille IQZ 4796

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar que seja verificada a

viabilidade de o automóvel uno milie IQZ 4796, atualmente utilizado pela Vigilância Sanitária,

seja transferido da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Obras

Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano, visto que na data de 15/12/2017 a Secretaria

Municipal de Saúde recebeu um veículo modelo Saveiro Robust 2017/2018, que será usada pela

Vigilância Sanitária.

Justificamos o pedido uma vez que a Secretaria Municipal de Obras dispõe de um

número pequeno de veículos considerada sua demanda de trabalho.

Deste modo, solicitamos que aprovada a transferência, a Secretaria Municipal de Saúde

providencie o pedido de transferência à Secretaria de Administração e Recursos Humanos.

Certos de sua atenção, agradecemos e nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretaria Mimicipal de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano

JV Pedro Roberto Gomes Fadilia

Serâfina
Corrêa

PREreirURÃ MUNICIPAL OE SEfiAHNA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de julho, 202 - Caixa Postal, !! - CEP. 99250-000 - Setaflna Cci.ía RS

Teiefonc/Fax'. (54) 3444.1166 - CNPji 38.597.S84/0001~80 ■ www.serafi.nacafnea.rs.go^or:ra?!nacaffea.fS-goi.br
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Memorando Interno n° 11/2019 - Coordenadoria da Coordenação de Compras,
de Patrimônio e de Almoxarifado.

Serafins Corrêa-RS, 27 de junho de 2019.

À Secretaria Municipal de Fazenda - Setor de Contabilidade

Sr Regis Augusto Noremberg karnopp,

Cumprimentando-o, venho por intermédio deste solicitar que sejam tomadas
as providências legais para transferência do veiculo abaixo descrito, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras através do Memorando N® 092/2019 , com
despacho do prefeito para esse departamento.

VEÍCULO: FIAT UNO MILLE ECONOMY

ANO/MODELO: 2010/2011

PLACA: IQZ-4796

RENAVAM: 226710017

CÓD PATRIMÔNIO: 10697

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Atenciosamente,

Maria Isabel Santirn

Coordenadora Da Coord. De

Compras, Patrimônio e Almoxarifado.

9
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Memorando n° 01/2018 SMS/VS Serafins Corrêa, 02 de janeiro de 2018

Ao Sr. Luciano Panarotto - setor de Patrimônio

De: Setor de Vigilância em Saúde/Secretaria da Saúde

Senhor responsável

Tendo em vista a compra de novo veículo para a vigilância em saúde solicito a

transferência para a secretaria de Obras do veículo descrito abaixo de forma imediata a contar

de hoje:

Fiat Uno Mille Economy - Ano de fabricação 2010 - Modelo 2011 - Placa 1QZ4796

- Renavan 00226710017.

Solicito também que o valor deste patrimônio seja transferido para a conta da vigilância

em saúde.

Colocamo-nos a disposição para outras informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

SeraFina
Corrêa

IvQ-
jMaria Pâvoni Gailina

pir. ̂ pt. Viglllância ©m Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEHAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO ORANDE 00 SUL

Avenida as de Julho, 202 - Caixa Postal, 11 - CEP; 982BO-OQO - Sersflna Corrêa - RS

Telefone^Fax: (5A) 2444.1166 ~ CNPJ: 88.537,964/0001.80 - www.scrafinacorre3.rs.90v.br

/y i
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Memorando Interno n° 07/2019 - Coordenadoria da Coordenação de
Compras, de Patrimônio e de Almoxarifado.

Serafina Corrêa-RS, 17 de maio de 2019.

À Secretaria Municipal de Fazenda - Setor de Contabilidade

Sr Regis Augusto Noremberg karnopp,

Cumprimentando-o, venho por intermédio deste solicitar que sejam
tomadas as providências legais para transferência de veículo, dados descritos
abaixo, conforme cópia do memorando anexo recebido do Gabinete da Prefeita.

VEÍCULO: lAAA/ JETTA 2,0 T

ANO/MODELO: 2014/2014

PLACA: IVU-9534

RENAVAM: 1255112864

CÓD PATRIMÔNIO: 14681

DE: GABINETE DA PREFEITA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

Maria Isabel Santim

Coordenadora Da Coord. De

Compras, Patrimônio e Almoxarifado.

9
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Tabela Fípe - Fundação instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

r

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência;

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo;

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

julho de 2019
005328-7

VW - VolksWagen
J.ETTA Highline 2.0 TSÍ 16V 4p Tiptronic
2014 Gasolina

32xpcc04hdrl
sexta-feira. 26 de julho de 2019 09:47
RS 65.467,00

9
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MÜNIC1.PÍO DE SERAÍXNA CORRÊA - RS

Coniis^o Especial para ÂraUação dos bens integrantes do
Patrimônio Municipal destinados para mo por outros érgSos da Adminlstraçfio Munlcipai

Portaria n" 911, de 30 de julho de 2019

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Marca - Modelo: Ftat - Uno MlUe Economy
Espécie-Tijio: Automóvel
Combustível: Gasolina

Ano Fab/Modelo: 2010/2011

Placas; lQZ-47%

Retiavam: 22Ó71001?

Patrimônio: 10697

ValtH- De Mercado íTabela Fine - Juiht^lOi = . .»$ A4,5!4,W
PERCENTUAIS OBSERVAÇÕES AVALIAÇÃO

MECÂNICA

MOTOR 30%

FUNCIONA 30,00% K$ 4.354^0

não FUNCIONA 15.00%

DESMONTADO 10,00%

CAIXA 15 %

FUNCIONA f5.00% R$ 2.177,19

não HÍNCiONÃ 7,00%

DESMONTADO 2,00%

DEMAIS 10 %

FUNCIONA iO,Tx)% R$1.451,40

«ão FUNCIONA 5,00%

DES.MONTADO 2.00%

ISTRimiRA

LATÀRIA 30 %

BOA 30,00%

1

rãíôãveL 20,00%

RUIM 10.00%

PÉSSIMA 5,00%

VIDROS. BONS : 12.00%
R$ i.4Sl,4<!ESTOFAMENTOS.

PAINEL, ETC-12%

RAZOÁVEIS : 10.00%

RUtNS 6.00%

PÉSSIMOS ; 3,00%

PNEUS 3 % BONS i 3,«)% Ri 435,42

RUINS 1,00%
TOTAIS R$ 12.77232

Fome: Samos, Gerson dos. Manual de Adjninisbação Patrimonial 2002

Serafma Corrêa/RS, 31 de julho cie 2019.

Roirerta í

de Controle Iptemç - Matrícula n° 297

4iiílh«in&Migljavacca
Engenheiro Civil - Matrícula n° 494

,ÍJ -A'—
Eegis Augusto Noremberg Kamopp

Contatlfjr - Matrícula n° 2101

Coordenadora da Coordenação de Compras Patrimônio e A moxarifado, matrícula n" 2057
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MUNICtaODE SERAFINA CORRÊA - ES

Comissão Especial para Avaliação dos bens Mcgraníes do
Patrimônio Municipal destinados para uso por oatros érgSos da Admiisistraçio Municipal

Portaria n® 911, de 30 de julho de 2019

LAUDO BE AVALIAÇÃO

Marca - Modelo: Marcopoto
Espécie - Tipo: Micro Ônibus V6
Combustível: Diesel

Ano Fah/Modelo; 2011/2011

Placas: ISB - 3152

Renavam;

Cor Predominante: Branco

334769167

Patrimônio: 12787

Valor De Mercado(Tabe!a Kpe - Jiilho/2019) = R$86.»g,W

PERCENTUAIS õisiivÃçois AVALlAÇAO
FUNCIONA 30.ÕÕ% R$ 26.072,4»
FUNCIONA 20,00%

MOTOR 30% não FUNCIONA 15,00%

DESMONTADO 10,(X)%

MECÂNICA FUNCIONA 15,00% R$ I3,«36,2«
CAIXA 15 % não FUNCIONA ?,«)%

DESMONTADO 2,(X)%

RINCIONA 10,00% «$8.690,8#

DEMAIS 10 % não FUNCIONA r  5,00%
DESMONTADO 2,00%
BOA 30,00%

LATARIA 30 % RAZOAVEL 20,00% R$ 17381,60
RUIM 10,00%

PÉSSIMA 5,00%

ESTRUTURA VIDROS, BONS 12,00%

ESTOFAMENTOS, RAZO.AVEIS ul.ooi m %.m)m
PAINEL, ETC - 12 % RUINS 6,00%

PÉSSIMOS 3,00%

PNEUS 3 % BONS 3,00% ■R$ÍM7Í4
RUINS 1,00%

TOTAIS K$76.479,»4
Fonte; Santos, Gerson dos. Manual de Administração Patrimonial. 2002

Serafina Corrêa/RS, 31 de julho de 2019.

Roberia Grazillla Vivian Castro
/

Coordenadora cie Controle Interno - Matrícula 291

'
—-Quílhemie Mfglíavacca

Engenheiro Civil - Matricula n® 494

Rcgis A^tiStoNoremberg Karoopp
Contador - Matrículíwf 2101

Isabel Sanum,
Coordenadora da Coordenação de Compras Patrimônio e Umoxarifado, matrícula n" 2057
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MUNiCÍPIO DE SEKAÍ INA CORRÊA - RS

Comissão Especial para Avaliação dos bens iníegraalcs do
Patrtoônio Municipal destinados para uso por outn» órgãos da Administração Municipal

Portaria n' 911, de 30 de julho de 2019

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Marca - Modelo: Peugeot Boxer
Espécie - Tipo: Ambulância
Combustível; Oiesel

Ano Fab/Modelo: 200íi/200«

Placas: INN 5624

Renovam: 904082490

Código Patrimonial; 9721
Valor De Mercado (Tabela Fine - JulhtVZOl?) = 8$ 363W,W

PERCENTUAIS OBSERVACÕES/Estado de Conservação ÂVALIÂÇAO

MECÂNICA

MOTOR 30%

FUNCIONA 30.00% R$ 10.9174»

FUNCIONA com defeito 20,00%

«ao FUNaONA 15,00%l
DESMONTADO 10,00%l

CAIXA 15 %

FUNCIONA Í5,00%i
R$3.e9,(»FUNCIONA com defeito 10,00%ISincranirado da T marcha com defeito

não FUNCION.A 7,00%;

DESMONT.ADO 2.00%

DEMAIS 10%

FUNCIONA 10,00%j

RS 1.819,50nio FUNCIONA 5,00% Ar condicionado não funciona

DE,SMONTADO 2,00%

ESTRUTURA

LATARIA 30 %

BOA 30,00%

R$ 7.278,00RAZOÁVEL 20,00%

RUIM 10,00%

PÉSSIMA 5,00%

VIDROS,

ESTOFAMENTOS,

PAINEL, ETC - 12 %

BONS 12,00%
R$ 3.639,(«1RAZOÁVEIS 10,CK)%

RinNS 6,00%

PÉSSIMOS 3,00%

PNEUS 3 % BONS 3,00%

R$3é3,»RUINS 1,00%

TOTAIS; R$27.gS«,40
Fome; Santos, Gerson dos, Manual de Administiaçâo Patrimonial. 2002 (Adaptado)

Serafim Corrêa/RS, 31 de julho de 2019.

éj- ̂ Jytm OcpÍvü
í|oí)eita Qrazidla Viviari Castro

Coordena^ra de Controle interno - Man fcula n° 297

CjI life.
Gumicrme Miglipvacea

Engcnhelio Civil Matricula n" 494

Regis Augus5)NOTcmbcrg .Kamopp
Contador - Matrícula n" 2101

i iSgustoTScni
iiíador - Matríci

Coordenadora da Coordenação de Compras Patrimônio e Al^oxarifado, matrícula n° 2057
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MUNICÍPIO DE SERAFINA CXMMÊA - RS

Comis$io Esjpscial para Avalwção dos Ijens iníegantes do
Patrimônio Municipal desttnadtMi para uso por outros órgão» da AdíBíiiistraçío Manicipal

Portaria n® 911, de 3Ô de Jaihu dê.2019

LAUDO Dl AVAUAÇÃO

Marca - Modeio: VW Jetta

Espéde - Tipo: Automóvel
Combustível! Gasolina

Ano Fab/Modeio; 2014/2014

Placas: IVU - 9S34

Ecnavam:

Cor Predominante! Preta

1255112864

Patrimônio: 14681

Valor De Mercado (Tabela Fipe - Jídbo/2B19) = m 65.457,00
PERCENTUAIS OBSERVÂÇSiS AVALIAÇÃO

RíNCIONIA 30,00% i  K$ tt.649,M
MOTOR 30% nào FUNCIONA 15,00% 1

DESMONTADO í0,00%
mecAnica FÜNaONA 15,00% i  m 9jmM

CADCA IS % nSoFUNClÕN-Ã 7,00%

DESMONTADO 2,00%

FUNCIONA to,oo% Í$ 6.54«,7«
DEMAIS 10% não FUNCIONA 5,00%

DESMONTADO 2.{X».

BOA 30,00% 8$ ».ri4%í«
LATARIA 30% RAZOÁVEL 20,00%

RUIM

PE.ÇSIMA 5,í»%

FATRÜTÜRA VIDROS, BONS 12,00% i$
BTOFAMENTOS. RAZOÁVEIS 10.00%

PAINEL. ETC - 12 % RUINS 6,00%

PÉSSIMOS 3,00%

PNEUS 3 % BONS 3,00% s$ ijmM
RUINS l,í»%

TOTAIS B$ Ó5.4#7,»
Rmtó: Santos, Gerson dos, Manual de Administaçâo Patrimonjai. 2002

Serafim Cortêa/RS, 31 dc julho <3® 2019.

pobena Gratielb Vivian Castío
Coordenadora de Controle Intenso - - Matrícula «" 297

'  '''Qi-fet"-
Engenheiro Civil - Maliícuh n" 494

ü-^
Regis Augusto Noremberg Kansapp

Contadcar - Matifcula n° 2101

tí;k4.é'^
CoordenadoiB da Coordenação de Compras PatrtiBÓnio e Abxlx«rift!.tt5, asattfcula is" 2057



íT^ã^ra fie Vereadores

Serafina
Corrêa

*^5» ¥

Registro fotográfico

01 - Fiat/Uno Mille Economy/ano fab./raod. 2010/2011, AIcooFGasolina, cor branca,
placas IQZ 4796, chassi n. 9BD15822ab6483124

vvww.se rafi n aco rrea. rs, g ov, b r

Av, 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS ! CEP 99250-000
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02 - Marcopolo/Micro-ôníbus V6, ano fab./imod. 2011/2011, diesel, cor branca, placas ISB
3152, chassi n. 93PB38K2MBC038144

ii

íR'^bI

I

www.serafinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS j CEP 99250-000
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03 - Peugeot/Boxer - Ambulância» Ano Fab./Mod.; 2006/2006 - cor branca - placas INN
5624, chassi n. 936ZCPMNC62006710

limwmmmmmrn

/

\m- : .

www.serafinacorrea.rs.gov.br
Av. 25 de Julho, 202 I Centro I (54) 3444 8102
Serafina Corrêa /RS [ CEP 99250-000
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04 - VW/Automóvel Jetta, ano fab./mod.: 2014/2014 - Gasolina - cor preta - Placas IVU
9534 - chassi n. 3VWL9616EM045741
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wvvw.serafinacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS | CEP 99250-000
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
SERAfiNACORRÊA- RS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERAFÍNA CORRÊA - RS
GESTÃO 2019-2021
ATA U° 02-2020

Aos quatro dias de Fevereiro de dois mil e vinte, com início às dezessete horas, no Telecentro
da Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa /RS, reuniu-se ordinariamente o Conselho
Municipal de Saúde, cujos integrantes foram nomeados pela portaria 779/2019. Participaram da
reunião: Jairo Vidmar, Cristiane Baessso Madalosso, Venice da Silva Alban, Thaise Fincatto
AÜDan, Idene Bolis Zanini, Patrícia Betinelli, Likmayer da Cruz, Andreia Tonini Bollis, Maria
dolores Perronatto, marinez Toffoli, Meiiene M. Candaten, Andreia Feltrin Isotton, Lídio
Pierezan, Antonio Soinacaí Neto, Angela Lourdes Rieger, Maria do Carmo de Lazzari e Helena
Periii Costenaro.A pedido da presidente Saiete Pinto Cadore, a reunião foi conduzida pela
Secretária Cristiane Baesso Madalosso, a reunião teve inicio, para deliberação da seguinte
pauta: IjNUMESC - Núcleo Municipal de saúde Coletiva: A servidora Patrícia Betinelli da
Vigilância em saúde, em conjunto com o enfermeiro Likmayer da Cruz, apresentaram para os
conselheiros a proposta estadual de criação do Núcleo Municipal de saúde coletiva. Esse
Núcleo tem por objetivo ter profissionais de vínculo protegido, com carga horária destinada a
pernsar em educação permanente em, saúde, pensando nas realidades individuais de cada área do
município, instituindo grupos de trabalho, Foi ressaltado que para esse núcleo, não se faz
necessário a contratação de profissionais, nem mesmo espaço físico, somente a dedicação dos
profissionais que irão compor esse grupo. Posto em aprovação, teve ,1.00% de aceitação.2)
.Plano de contingência COVID 19: A apresentação foi feita também pelos servidores Taíricia
e  ,lá,k,n:ia,yer, eles colocaram que devido a situação do Corona Vírus, ter sido considerada
emergência fim saúde pública, os Municípios terão que elaborar um plano de contingência, esse
piano requer que seja instituída uma equipe mínima para atendimentos dos casos suspeitos ou
confirmados. A equipe designada pelo município é composta pela Médica Julia Ferro,
Enfermeiras Daiana Zerbielli, Maria Regina Pavoni Gailina e Thaise Fincatto Alban e
representando a Vigilância em Saúde, a Farmacêutica Patrícia Betinelli. Foram colocados para
os conselheiros, os sintomas, oque faz ser considerado um caso suspeito, tempo de
aparecimento de sintomas, prevenção e algumas das atualizações diárias do Ministério da
Saúde. O plano de contingência foi posto em aprovação e teve 100% de aceitação. 3)
Transferência de Veículos comprados com recursos da Secretaria Municipal de saúde para
outras secretarias: A pedido do Secretário Municipal de Saúde, foram apresentadas as três
trafisferêndas de veículos comprados com recurso da Secretaria Municipal de saúde que
ocorrem dentro dessa gestão municipal. O Micro-ônibus de placa ISB 3152 foi transferido para
a Secretaria Municipal de Obras, a ambulância de placa INN 5624, foi transformada em uma
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van e transferida para a Secretaria Municipal de Turismo e o Uno de placa IQZ 4796, que era da

Vigilância eni Saúde, foi transferido para a Secretaria Municipal de Obras. O Conselho
Municipal de Saúde, homologa a transferência dos veículos acima citados. 4) Apresentação do
Relatório de Gestão referente ao terceiro quadrimestre de 2019: A Apresentação foi feita
pelo enfermeiro Likmayer, usando do novo modelo de relatório gerado através do Digisus, O
município hoje, tem uma estimativa de 17,502 habitantes, e teve em resumo, no último
quadrimestre de 2019, 7953 consultas médicas, 4151 consultas de enfermagem, 1117
atendimentos odontológicos e 9937 procedimentos de enfermagem, o que é muito acima do
preconizado pelo Ministério da Saúde. Foram apresentados os indicadores, que em sua maioria
foram alcançadas as metas, porém foi dada uma atenção especial para alguns indicadores que
deixaram a desejar; Mortalidade prematura, onde a meta era não ultrapassar 16 mortes, mas foi
atingido 21; Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de vacinação para
crianças de dois anos de idade — Perda valente 3^ dose, Pneumocócica valente, Poliomielite 3*
dose e tríplice virai 1^ dose — com cobertura vacinai preconizada, onde deveríamos ter atingido
75%, porém atingimos apenas 50%; Proporção de análises realizadas em amostras de água para
consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, onde deveríamos ter atingido 95%
das amostras, e foram atingidas apenas 60%; e por último, o número de ciclos que atingiram
ra-ínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue, que
deveriam ter sido 4 e o índice ficou zerado. Diante das metas atingidas e não atingidas, se faz a
análise financeira, para a qual a Constituição Federai determina que os municípios apliquem no
mínimo 15% da arrecadação em ações e serviços públicos de saúde, segundo essa análise, o
município no ano de 2019, investiu 26,76 % em. saúde, sendo assim não só atingiu como
investiu além do que é determinado. O valor investido foi de R$ 5.069.554,27. Posto em
Aprovação, teve 100% de aceitação. 5) Apresentação do Plano de Aplicação de Vigiânda
em saúde: A. apresentação foi feita pela servidora da vigilância em saúde, Veiiice da Silva
Albaii, onde foi d,emoiistrado o relatório que visa explanar o que será feito com a previsão
orçamentária destinada a esse Setor da Secretaria Municipal de saúde, Tendo como objetivo
desenvolver ações de promoção, proteção e fiscalização da saúde para a população serafinense,
e visando cinnprür as funções das vigilâncias era Saúde dentro das suas especificidades para
Ano de 2020, foi explanaíido o plano de Ação visando fortalecer a estruturação da Gestão da
ações da VISA e no mesmo momento foram demostrados os valores previstos para realizações
das ações tendo como base o ano de 2019 - R$59.237,76 esse valores foram fracionados
confoiTiie recursos vinculados dentro de cada area da Vigilância em Saúde (epidemiológica,
sanitária, ambiental, e agente de endeinias) conforme legislação e orientação da Coordenadoria
de Saúde. Posto em aprovação, teve 100%o de aceitação.6) Assuntos Gerais; Aberto espaço
para cof.ocação ou dúvidas dos conselheiros de saúde, a Enfermeira An.gela Rieger, pediu
opinião quanto a aleração do horário das reuniões do conselho de Saúde, que hoje normalmente
é as 17:00, para as 17:15, tendo em vista tjue a unidade onde ela trabalha encerra as atividades
as 17:00, o que faz com que a mesma se atrase, os colegas conselheiros concordaram, portanto
o horário das próxim.as reuniões será alterado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
sessão e iawada a presente ata que será assinada pela secretária e demais conselheiros
presentes.



LISTA DE PRESENÇA GESTÃO 2019/2021 - REUNIÃO REALIZADA NA DATA DE 04/03/2020

REPRESENTAÇÃO TITULAR f ^ SUPLENTE

Poder Executivo Jairo Vidmar \ ' Cleusa Mara Tibolla Galo

Poder Executivo Salete Cadore Valquiria Vivian

Poder Executivo Cristiane Baesso Madalosso Venice da Silva Alban^-^^^f^

APAE Ludmara Maté Couto Bianca Raquel Castro

HNSR ThaíseFincatoAlban f. Idene Bolis Zanini

Fisioterapeutas ou
Psicólogos

Kassiana Nardi Emanuele Somacal

Farmacêuticos e

Bioqtiímicos
Patrida BetineUi | a ■ Femanda Sordi

Enfermagem Likmayer da Craz Maria Regina Pavoni Galina

Ondontólogos Marlon Cristiano Nascimento dos Santos Eduardo Zamprogna Matielo ,

Médicos Janssen Sanchez Fernandez Edson Ricardo Dalbeito

Comunidade Rural Fernanda Zanetti Andreia ToniraBollis AX
ACISCO Marta Silvestrin Clédia Mattana "x

Sindicato da Alimentação Maria Dolores Ferronatto pVíXU cx Creusa Lopes Gomes

Sindicato dos

Trabalhadores Rurais

Lírio Luiz Okioni Neusa Maria Vlcari Lorenceti

Distrito de Silva Jardim MarinezToffoli CWWz' MerleneMCandaten

Sindicato dos Municipários Maria Cristina Felicetti ^ ' ■ Andreia Feltrin Isotort

Bairro Santin LídioPierezan /jU.tD Antonio Somacal Neto

Bairro Planalto Ivo Antonio Begnini Ademir Francisco Santim

Bairro Aparecida Angela Lourdes Rieger Marli Fatima Peccin

BaiiTo Grainadinho Maria do Carmo De Lazwari .r Helena Perin Costenaro %
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SECRETARI/^ MUNiaPAL DE SAÚDE

Mem. N" 32/2020 Serafina Corrêa, 05 de Fevereiro de 2020

De: Secretaria Municipal de Saúde .
Para: Secretaria Municipal da Fazenda '"" íi/ ' ^ ^

Ementa: Transferências de Recursos Intra-Orçamentários

Sr, Secretário

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicitamos que Vossa Senhoria proceda os

encaminhamentos pertinentes ao setor responsável para transferências de Recursos Intra-Orçamentários

referente aos bens patrimonias que pertenciam a Secretaria Municipal de Saúde e foram transferidos para a

Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Turismo.

As transferências patrimoniais, já foram realizadas, feltando somente, as transferências de

valores intra-Orçamentários.

Os bens patrimoniais que pertenciam a Secretaria Municipal de Saúde e foram transferidos

para a Secretaria Municipal de Obras, são os seguintes:

Veiculo placas ISB 3152, Micro-ônibus 18 Lugares

Veículo placas IQZ 4796, Uno Mile

O bem patrimonial que pertenciam a Secretaria Municipal de Saúde e foram transferidos

para a Secretaria Municipal de Turismo:

Veículo placas INN 5624 Ambulância Peugeot

Os valores oriundos dos veículos placas INN 5624 e ISB 3152 deverão ser transferidos no

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e o veículo placas IQZ 4796 devrão ser transferidos no

Departamento de Vigilância Sanitária.

Sem mais para o momento;

Atenciosamente:

/ //

Jairo Vidmar

Sgfcretario Municipal de Saúde

/aim mrmr

de Sayri«



Of. 001/2020 Serafma Corrêa, 21 de fevereiro de 2020.

^ ̂ ' i? '2 -
De; Conselho Municipal de Educação

Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal de Administração

Seralnta Corrêa - RS

Assunto: Transferência de bem móvel

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através deste informar que o

referido conselho reconhece como legal a transferência de bem móvel VW/ Automóvel Jetta. ano

fab,/mod 2014/2014 - gasolina, cor preta, placas IVU9534 - chassi n.3VWL9616EM04574I da

mesma forma a abertura de crédito adiciona! especial, no valor de R$65.467,(}0 (sessenta e cinco

mil. quatrocentos e sessenta e sete reais) foi analisado em reunião ordinária no dia 21 de fevereiro

de 2020, sendo que foi aprovado por unanimidade, conforme cópia da ata em anexo.

Atenciosamente.

lanox
organa Vicari

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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